
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 22/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 40
de 2022, de iniciativa do  Sebastião Valter Fernandes que “Autoriza o
Poder  Executivo  Municipal  a  criar  o  Programa  Guarda  Mirim  no
Município de Araucária e dá outras providências.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 40 de 2022, do

Vereador Valter Fernandes, que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa

Guarda Mirim no Município de Araucária e dá outras providências.

Justifica,  o  Senhor  Vereador  que  -  Assim,  essa  proposta  de  Programa,  busca

acolher e preparar jovens cidadãos, motivando-os para a prática do bem e da ordem, e

para  o  pleno  exercício  da  cidadania,  através  de  cursos  profissionalizantes,

comportamentais  e  palestras,  durante  o  período  de  formação,  podendo  oferecer-lhes

oportunidades de prestação de serviços por meio da iniciativa privada e pública, de forma

a afasta-los do vício e da ociosidade, valorizando-os e tornando-os úteis à comunidade

araucariense assegurando-lhes assim, condição de iniciar o seu primeiro emprego. Os

jovens de ambos os sexos, beneficiários do programa, serão em sua maioria oriundos de

famílias de baixa renda, público-alvo da assistência social, que estejam matriculados em

escolas da rede regular de ensino, com frequência comprovada, e que atenda os demais

critérios  estabelecidos  na  Lei  de  criação  da  Guarda  Mirim,  em consonância  com  as

normas adotadas pelas Secretarias Municipais (Trabalho e emprego, Assistência Social,

Educação,  Cultura,  Esporte  e  Lazer  e  de  Segurança  Pública  através  da  Guarda

Municipal),  e  parcerias  com  Juizado  da  Infância  e  Juventude,  Conselho  Tutelar,

observadas as demais disposições emanadas pela legislação Federal. 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52° Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo, 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

Diante  da  análise  realizada,  a  propositura  traz  em  seu  art.  8º  que  a  dotação

orçamentária poderá ser realizada por abertura de crédito adicional suplementar, como

também poderá receber  recursos de órgão privados.   A abertura de crédito  adicional

suplementar está expresso no Art. 41, inciso I, da Lei Federal 4.320/1964.
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Portanto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 40/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 19 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Ricardo  Teixeira  e  Ben  Hur  Custódio,  membros  da  Comissão  de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 22/2022 - CFO, referente ao Projeto de

Lei nº 40/2022. 

Araucária, 19 de abril de 2022.
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